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Plano de Ação para 2023  

 
 

MISSÃO 
A missão do Tribunal de Contas é, nos termos da Constituição e da Lei: fiscalizar 
a legalidade e regularidade das receitas e das despesas públicas, julgar as Contas 
que a Lei manda submeter-lhe, dar parecer sobre a Conta Geral do Estado e sobre 
as Contas das Regiões Autónomas, apreciar a gestão financeira pública, efetivar as 
responsabilidades financeiras e exercer as demais competências que lhe forem 
atribuídas pela Lei (Artigo 214º da Constituição; Artigo 1º da LOPTC). 

Incumbe ainda ao Tribunal certificar a Conta Geral do Estado a partir do exercício 
de 2023 (Artigo 66º, n.º 6 da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 41/2020, de 18 de agosto). 

Na realização da sua missão, o Tribunal de Contas contribui para o 
desenvolvimento sustentável das finanças públicas. 

 

VISÃO 
Um Tribunal de Contas ao serviço dos cidadãos e dedicado ao controlo, melhoria, 
integridade e responsabilidade da gestão financeira pública. 

VALORES 
Independência | Integridade | Responsabilidade | Transparência 
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NOTA DE 

APRESENTAÇÃO 

Fotografia: Rute Obadia

O Plano de Ação do Tribunal de Contas para 2023 apresenta a atividade perspetivada para o 
primeiro ano de vigência do Plano Estratégico 2023-2025.  

As ações e projetos a executar são demonstrativos da firme determinação na concretização 
dos Eixos Prioritários de Ação e Objetivos Estratégicos definidos para os próximos três anos, 
os quais atendem ao especial contexto de incerteza e imprevisibilidade quanto à evolução 
dos impactos da guerra na Ucrânia e da pandemia de Covid-19, mas também dos fenómenos 
naturais cada vez mais recorrentes e do desenvolvimento digital. 

O Plano é ambicioso, mas exequível, e cumpre rigorosamente o mandato da Instituição, 
designadamente as ações recorrentes a que está obrigada, sendo de enfatizar que cada uma 
das ações de controlo previstas se encontra fundamentada num processo de análise de risco 
e de avaliação dos resultados e dos impactos esperados. 

É dada especial atenção à eficiência e ao aperfeiçoamento da atividade, impulsionados pelo 
alargamento  e reforço da Programação de Desenvolvimento Institucional e Intersetorial de 
Controlo, a qual apela ao envolvimento e cooperação das várias Secções e Serviços de Apoio 
do Tribunal na execução de projetos diversificados, com destaque para os relacionados com 
a modernização organizacional e de métodos de trabalho, a harmonização e melhoria dos 
processos e metodologias, a desmaterialização e transformação digital.  

Dá-se, ainda, continuidade à cooperação técnica internacional - onde o Tribunal de Contas 
português conquista reconhecida relevância - especialmente a estabelecida no seio de 
organizações de Tribunais de Contas e Organizações Congéneres. 

Estou certo de que, ao longo do ano de 2023, o Tribunal, apoiado na dedicação e 
competência técnica dos seus Serviços de Apoio, cumprirá a sua missão e executará com 
eficácia o seu Plano de Ação, contribuindo para a melhoria da gestão financeira pública e 
prestando, desse modo, o melhor serviço aos Cidadãos.  

Lisboa,15 de dezembro de 2022. 
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I.1. Introdução 

O Plano de Ação para 2023 concretiza o primeiro ano de execução do Plano Estratégico Trienal 
2023-2025 aprovado pelo Tribunal, em 28 de outubro de 2022, na sequência de uma reflexão 
profunda e participada sobre as estratégias a prosseguir. 

Este plano, que inicia um novo ciclo estratégico, é aprovado num contexto de incerteza e 
imprevisibilidade da evolução dos impactos da guerra em curso na Europa e da pandemia de 
Covid-19, designadamente quanto à despesa e responsabilidades públicas. 

As ações e projetos que integram este Plano de Ação enquadram-se nos Objetivos Estratégicos 
e Eixos Prioritários de Ação previstos naquele instrumento de planeamento estratégico. 

A presente programação, que incide nas áreas de risco prioritárias, inclui, designadamente, as 
ações de controlo obrigatórias nos termos do mandato conferido pela Constituição e pela Lei, 
as auditorias solicitadas pela Assembleia da República e ações, de tipologia variada, sobre 
matérias, como, a título de exemplo, a sustentabilidade, cobertura e qualidade dos serviços 
públicos, simplificação administrativa e transformação digital, descentralização, reformas e 
investimentos com financiamento europeu, alterações climáticas e transição energética, ou a 
consecução dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. 

É dado relevo ao aperfeiçoamento dos processos de controlo, designadamente ao nível da 
simplificação e harmonização metodológica e do processo de preparação para a certificação 
legal da Conta Geral do Estado. Mas também à transformação digital dos processos de 
fiscalização, como preconiza o recente PETD – Plano Estratégico para a Transformação Digital 
do Tribunal de Contas 2023-2025, que promove a desmaterialização, digitalização/automação 
dos processos, incluindo o reforço da utilização de ferramentas digitais nas atividades de 
fiscalização; a transformação digital dos processos, com recurso a novas metodologias e 
ferramentas digitais de inteligência artificial; e o reforço da segurança da informação. 

Aposta-se em ações de programação de desenvolvimento institucional, para dar resposta 
integral à melhoria, aperfeiçoamento e modernização da organização e dos seus métodos de 
trabalho, e reforça-se a programação intersectorial, potenciando as ações a desenvolver 
através da respetiva execução em conjunto por várias Secções do Tribunal. 

A implementação da estratégia de recursos humanos prossegue com especial enfoque no 
rejuvenescimento dos quadros técnicos e na capacitação, motivação, satisfação e bem-estar 
dos trabalhadores. Para estes objetivos contribuirá, também, a revisão das carreiras, que se 
encontra em processo legislativo, e a melhoria das instalações, numa ótica de providenciar 
maior conforto e ergonomia no exercício de funções. 

A cooperação internacional permanece com uma dimensão significativa no conjunto da 
atividade da Instituição. O Tribunal de Contas continuará a contribuir ativamente no âmbito 
da INTOSAI, EUROSAI, Comité de Contacto da União Europeia, a cooperar com instituições 
congéneres, em especial com o Tribunal de Contas Europeu, e a empenhar-se na cooperação 
com os Tribunais de Contas da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (OISC/CPLP). 

Em 2023, o Tribunal de Contas é o auditor externo de três organizações internacionais – EMBL 
– European Molecular Biology Laboratory, INL – International Iberian Nanotechnology 
Laboratory e CERN – European Organization for Nuclear Research – e continua a participar na 
auditoria anual ao EUROCONTROL, enquanto membro do Audit Board. 
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I.2. Síntese da atividade programada para 2023 
 
 
Considerando todas as suas Secções e Serviços de Apoio, o Tribunal, com base no rumo 
decidido no Plano Estratégico atualizado face à evolução do ambiente interno e externo, 
propõe-se desenvolver em 2023 uma forte ação de controlo financeiro externo sobre a receita 
e a despesa pública, e, em especial, a: 

• Fiscalizar os atos e contratos que derem entrada no Tribunal. 

• Emitir os pareceres sobre a Conta Geral do Estado de 2022, incluindo a da Segurança 
Social, sobre as Contas das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira de 2022, em 
relação aos quais serão desenvolvidas 38 subações do parecer - Ações preparatórias 
do Parecer. Serão igualmente iniciados os trabalhos relativos a 25 subações do parecer 
– Ações preparatórias do Parecer sobre a Conta Geral do Estado de 2023 que será 
apresentado à Assembleia da República até 30 de setembro de 2024. 

• Realizar 123 auditorias, VEC e pareceres sobre as contas da Assembleia da República 
(AR), Presidência da República (PR) e das Assembleias Legislativas das Regiões 
Autónomas (ALRA), das quais 31 serão concluídas posteriormente a 2023. 

Na Sede serão desenvolvidas 93 auditorias e VEC (11 na 1.ª Secção e 82 na 2.ª Secção), 
10 na Secção Regional dos Açores e 20 na Secção Regional da Madeira. 

Está programada a realização de 35 auditorias de resultados, 30 auditorias de 
conformidade, 19 auditorias combinadas, 18 auditorias financeiras (incluindo os 
pareceres sobre as contas da AR e da PR), 17 VEC, 2 auditorias de seguimento e 2 
pareceres sobre as contas das Assembleias Legislativas das Regiões Autónomas. 

• Efetuar a verificação interna de 613 contas (475 na Sede, 69 na SRA e 69 na SRM) 

• Realizar 34 auditorias de apuramento de responsabilidades financeiras (3 na 
1.ª Secção, 25 na 2.ª Secção, 3 na SRA e 3 na SRM). 

• Realizar 20 estudos e pareceres, todos na Sede. 

• Serão desenvolvidas ainda outras ações de controlo. 

• Tramitar e julgar os processos de efetivação de responsabilidades que forem 
instaurados ou que estejam em curso, na 3.ª Secção e nas Secções Regionais, com 
cumprimento do tempo médio de duração preconizado no respetivo indicador (até 
seis meses). 

• Realizar as ações que asseguram o suporte à atividade de controlo (a desenvolver 
pelos Serviços de Apoio). 

Destas ações refiram-se em particular a realização de 5 auditorias internas e a 
continuidade do processo de requalificação do edifício Sede. 
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I.3. Programação de desenvolvimento institucional 
 
Inclui as ações/projetos que visam a melhoria, aperfeiçoamento e modernização da 
organização e métodos de trabalho, implicando simultaneamente um compromisso de várias 
áreas/departamentos do Tribunal/serviços de apoio. 

− 

− 

− 

− 

− 

− 

− 

− 

− 

− 

− 

− 

                                                      
1 Ação com desenvolvimento em 2024 e 2025 
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− 

− 

− 

− 

− 
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− 

− 

− 

− 

− 

− 

− 

− 

− 

− 

− 



 
 
 

10 

 

 

 

* Nesta ação não estão incluídas as ações de cooperação internacional de fiscalização e controlo, as quais integram os programas de fiscalização 
das secções que as desenvolvem. 
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I.4. Programação intersectorial de controlo 
 
A programação intersectorial de controlo respeita às ações de controlo a desenvolver em 
conjunto por várias Secções do Tribunal. 
 

− 

− 

− 

− 

                                                      
2 Caso não seja aprovado em 2022. 
3 Caso não seja aprovado em 2022. 
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− 

− 

− 

I.5. Recursos humanos e financeiros 

O Tribunal de Contas é composto por 19 Juízes Conselheiros, incluindo o Presidente. 

Os Serviços de Apoio na Sede e Secções Regionais poderão vir a ser constituídos em 2023 por 
649 recursos humanos, com a seguinte distribuição: 551 na Sede, 50 na Secção Regional dos 
Açores e 48 na Secção Regional da Madeira, de acordo com as estimativas efetuadas para o 
orçamento.  

Foram identificadas necessidades que ascendem a cerca de 58 postos de trabalho, pelo que 
procurar-se-á satisfazer estas necessidades através de recrutamentos externos à 
Administração Pública e/ou do recurso a instrumentos de mobilidade. Estão também 
consideradas as possíveis saídas, designadamente por aposentação. 

Exercem funções nas áreas da fiscalização prévia, concomitante e sucessiva 59% dos recursos 
humanos. 

Com o objetivo de promover o aperfeiçoamento profissional dos recursos humanos, encontra-
se programada a realização de 81 ações de formação interna (70 na Sede, 5 na SRA e 6 na 
SRM) e 28 de formação externa (20 na Sede, 2 na SRA e 6 na SRM), com um custo total de 
cerca de 92,8 mil euros. 

Considerando o estabelecido na Resolução n.º 7/2022-2.ªS, as ações de formação 
direcionadas para a realização de funções no âmbito do controlo sucessivo incidirão, 
preferencialmente, nos seguintes domínios: 

• melhoria e consolidação das competências para a realização de auditorias financeiras, 
de conformidade e de resultados, bem como para a avaliação de programas e de 
políticas públicas;  

• Análise estatística, tratamento automatizado de dados e utilização de ferramentas 
informáticas avançadas de auditoria; 

• IT Governance e auditoria; 

• Desafios da crise e da transição climática e da Agenda 2030 das Nações Unidas, 
nomeadamente em matéria de gestão da água; 

•  Regulação, eficiência e competitividade energética; 

• Regulação e supervisão do sistema financeiro; 

• Instrumentos públicos de apoio às empresas; 

• Novos mecanismos de financiamento europeu e o respetivo enquadramento; 

• Alterações ao Código dos Contratos Públicos; 

• A transição digital e as tecnologias disruptivas.  
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Estima-se que o Orçamento de despesa do Tribunal para a Sede e Secções Regionais seja de 
29.377.328 €, sendo 78% proveniente do Orçamento do Estado e 22% de recursos próprios – 
Cofres privativos. 

I.6. Cooperação com a União Europeia e internacional4 

Relações no âmbito da União Europeia 

O Tribunal de Contas (TdC) assegurará a participação na reunião dos Presidentes do Comité 
de Contacto, instância de que assumiu a Presidência em maio de 2022, e as tarefas inerentes 
aos oficiais de Ligação, continuando a colaborar no âmbito das várias matérias setoriais em 
atividade no Comité de Contacto. 

Neste âmbito, salienta-se a cooperação técnica relacionada com a auditoria e controlo do Next 
Generation European Union (NGEU), a participação na Rede sobre Auditoria da Política Fiscal 
ou no Grupo de Trabalho sobre Prevenção e Combate à Fraude e Irregularidades nos recursos 
financeiros da UE. 

O Tribunal de Contas de Portugal, na qualidade de Presidente, organizará em 2023 a reunião 
do Comité de Contacto (previsivelmente em 21 e 22 de junho). 

Relações Internacionais 

O Tribunal é membro de várias organizações internacionais de instituições superiores de 
controlo (ISC): International Organization of Supreme Audit Institutions (INTOSAI), 
European Organization of Supreme Audit Institutions (EUROSAI), European Organization of 
Regional Audit Institutions (EURORAI), Organização das Instituições Superiores de Controlo 
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (OISC da CPLP) e Organización 
Latinoamericana y del Caribe de Entidades Fiscalizadoras Superiores (OLACEFS). 

O Tribunal é membro do Conselho Diretivo da INTOSAI5, em cujas reuniões estará presente, 
assegurando também a participação nos seguintes Grupos de Trabalho desta organização: 

• Dívida Pública (WGPD); 

• Auditoria da Contratação Pública (WGPPA); 

• Big Data (WGBD); 

• Valor e Benefícios das ISC (WGVBF); 

• Fórum das ISC com funções Jurisdicionais. 

A ISC portuguesa é membro observador do Comité de Doadores da INTOSAI e participa e 
divulga diversas iniciativas do IDI. 

No âmbito da EUROSAI, está prevista a realização da 58º reunião do Conselho Diretivo, em 14 
e 15 de junho de 2023, na Lituânia.  A 4º Reunião Técnica do Conselho Diretivo terá lugar em 
Israel, de 27 a 28 de março. Portugal participará nas reuniões do Conselho Diretivo – ao nível 
de Presidentes e técnica – na qualidade de membro observador.  

 

                                                      
4 Cfr. diagrama na página 20. 
5 A INTOSAI é uma organização não lucrativa de ISC em todo o mundo. Fundada em 1953, possui atualmente 194 membros 
regulares e cinco membros associados. Integra 7 Organizações Regionais, sendo Portugal membro pleno da EUROSAI e membro 
aderente da OLACEFS. 
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O Tribunal de Contas contribuirá, ainda, no âmbito do Plano Estratégico 2017-2024 da 
organização, para a execução dos Objetivos Estratégicos 1 – Cooperação Profissional (primeira 
reunião online agendada para 25 de janeiro) e 2 – Capacitação Institucional da EUROSAI, bem 
como para as seguintes equipas de Projeto (Task Force), Grupos de Trabalho (Working 
Groups-GT) e Network: 

• Task Force sobre Auditoria aos Municípios (TFMA); 

• GT sobre Auditoria Ambiental (WGEA); 

• GT sobre Tecnologias de Informação (ITWG);  

• Grupo de Projeto “Auditar a Resposta à Pandemia Global – COVID-19”;  

• Grupo de Trabalho sobre Auditoria Prospetiva; 

• Grupo de Projeto “Preparação para futuros riscos e crise climática: Tempo para a 
auditoria possuir uma perspetiva de longo prazo”; 

• Network de Ética (N.ET)6; 

• Grupo de Projeto encarregue da Elaboração do Plano Estratégico da Eurosai 2024-
2030. 

Sendo membro da OISC-CPLP, o Tribunal continuará a cooperar com os seus congéneres de 
países de língua oficial portuguesa enquanto Centro de Estudos e Formação da organização, 
contribuindo ainda, no âmbito do programa PROPALOP, para as Agendas 2030 e 2063.  

Enquanto Centro de Estudos e Formação desta organização, prevê-se que sejam 
desenvolvidas ações no âmbito do Plano Estratégico – PET 2023-2028 – em matéria de 
capacitação profissional (diagnóstico e desenvolvimento de um plano de ação) bem como, na 
promoção do apoio com ações concretas no desenvolvimento dos PET das ISC e no sistema 
de controlo de qualidade. 

Neste contexto, o Tribunal participará, ainda, na Assembleia Geral da OISC-CPLP que vai 
decorrer na cidade de Bissau, em outubro de 2023. 

Na qualidade de membro aderente da OLACEFS, está prevista a participação do Tribunal na 
Assembleia Geral, que terá lugar em Lima, Perú, de 20 a 24 de novembro de 2023, subordinada 
aos temas: 

▪ Governança Digital para o Desenvolvimento (ISC Guatemala) e; 

▪ As ISCs e a OLACEFS face aos meios de comunicação, um pilar aliado para fortalecer 
a prestação de contas na região (ISC México). 

O Tribunal manterá a participação nas atividades do International Board of Auditors da NATO 
(IBAN), nomeadamente em Conferências e Seminários e na Reunião anual. 

O Tribunal participará na Joint Network on Fiscal Sustainability of Health Systems, da OCDE, 
prevendo-se que a primeira reunião de 2023 terá lugar em Paris, a 9 e 10 de fevereiro. 

 
  

                                                      
6 A Network de Ética e presidida pela Croácia, assumindo o Tribunal de Contas a vice-Presidência. 
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Relações Bilaterais 

No quadro das relações bilaterais, o Tribunal reforçará a cooperação e a partilha de 
conhecimentos e boas práticas, quer com o Tribunal de Contas Europeu quer com instituições 
congéneres. 

Está prevista a realização de um Encontro com o Tribunal de Contas de Marrocos no primeiro 
trimestre de 2023 e com a ISC da Tailândia (sem data marcada) e foram encetados contactos 
tendentes ao aprofundamento de relações, nomeadamente através da realização de reuniões 
online e presenciais, com instituições congéneres de África, América Latina e Europa. 

Será prosseguido o apoio técnico a projetos de capacitação institucional, especialmente com 
países de língua oficial portuguesa no quadro da OISC da CPLP. 

Continuarão os trabalhos de geminação com a ISC da Argélia, em conjunto com o Tribunal de 
Contas de França, bem como com a ISC da Palestina. 

Auditorias a Organizações Internacionais 

O Tribunal continuará como auditor externo do European Molecular Biology Laboratory and 
Council (EMBL e EMBC) e como membro do AUDIT BOARD do EUROCONTROL em 2023.  
O Tribunal dará início aos trabalhos da auditoria externa do Centre Européen de Recherche 
Nucléaire - CERN (2023-2025) e do Laboratório Ibérico Internacional de Nanotecnologia 
(2023-2025). 
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Relações com a União Europeia e Internacionais 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SIGLAS: 
 

EURORAI European Organisation of Regional External Public Finance Audit Institutions (Organização Europeia de 
Instituições Regionais de Controlo Externo das Finanças Públicas) 

EUROSAI- European Organisation of Supreme Audit Institutions (Organização Europeia de Instituições Superiores de 
Controlo) 

IDI Iniciativa de Desenvolvimento da INTOSAI 

INTOSAI International Organization of Supreme Audit Institutions (Organização Internacional de Instituições 
Superiores de Controlo) 

ISC Instituição Superior de Controlo 

NATO Organização do Tratado do Atlântico Norte 

OISC da CPLP Organização das Instituições Superiores de Controlo da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 

UE União Europeia 
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Anexo: Estrutura Objetivos Estratégicos (OE)/Eixos Prioritários de Ação 

 – Controlo da Gestão 

Eixos Prioritários de Ação: 

 Intensificar o controlo nas áreas de maior risco e dimensão financeira. 

 Reforçar o controlo nas áreas da Saúde, Segurança Social e Educação, relativamente ao 
financiamento, sustentabilidade, acesso, cobertura e qualidade dos serviços. 

 Acompanhar e auditar programas e reformas, designadamente as referentes à 
implementação da Lei de Enquadramento Orçamental e dos sistemas contabilísticos, à 
descentralização de competências para as Autarquias Locais e para as entidades 
intermunicipais, à simplificação administrativa e à transformação digital. 

 Auditar a organização e gestão de recursos na Administração Pública e noutras entidades 
sujeitas ao controlo do Tribunal. 

 Reforçar o controlo das reformas e investimentos com financiamento europeu, 
designadamente no âmbito dos quadros financeiros plurianuais e do Plano de Recuperação 
e Resiliência (PRR). 

 Auditar a implementação nacional de medidas relacionadas com compromissos 
internacionais, em especial os derivados da Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável. 

 Auditar as medidas de mitigação e adaptação às alterações climáticas e a transição 
energética. 

 Continuar a acompanhar e auditar as medidas de resposta à pandemia Covid-19. 

 Reforçar a apreciação de políticas públicas, designadamente da respetiva formulação, 
implementação e avaliação, contribuindo para a melhoria do sistema, estruturas e 
mecanismos de governança pública. 

 Rigor e Responsabilidade 

Eixos Prioritários de Ação: 

  Reforçar o controlo da legalidade e conformidade dos contratos públicos e dos atos e 
operações de gestão financeira geradores de despesa ou representativos de encargos e 
responsabilidades públicas. 
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  Reforçar a auditoria e verificação de contas às entidades sujeitas à jurisdição e controlo do 
Tribunal, incluindo as que abranjam contratos e atos que reclamem um controlo de 
legalidade e conformidade. 

Prosseguir a preparação do processo de certificação de contas públicas. 

Auditar sistemas de informação e algoritmos de suporte a processos críticos de gestão de 
recursos públicos. 

Avaliar, na medida do adequado, a integridade da gestão e a adoção de medidas necessárias 
a prevenir a fraude e a corrupção. 

Promover o reforço do acolhimento das recomendações formuladas pelo Tribunal. 

Aumentar a eficácia no apuramento de eventuais infrações financeiras e na efetivação da sua 
responsabilidade. 

Aumentar a eficácia do tratamento de denúncias. 

 – Valor e Impacto 

Eixos Prioritários de Ação: 

Simplificar e harmonizar procedimentos internos para incrementar a eficiência, a eficácia, a 
oportunidade e a celeridade do Tribunal. 

Continuar a implementação da estratégia de recursos humanos adequada às necessidades 
do Tribunal, nomeadamente as relacionadas com a atividade de controlo e com o 
rejuvenescimento dos seus quadros técnicos. 

Reforçar a capacitação técnica em competências digitais e metodológicas. 

Prosseguir a transição digital do Tribunal de Contas, promovendo a desmaterialização dos 
seus processos; a digitalização/automação dos mesmos, incluindo a sua tramitação e gestão 
em plataforma eletrónica e o reforço da utilização de ferramentas digitais nas atividades de 
fiscalização; a transformação digital dos processos, com recurso a novas metodologias e 
ferramentas digitais de inteligência artificial; e o reforço da segurança da informação. 

Reforçar o impacto e o valor da atividade desenvolvida pelo Tribunal mediante a divulgação 
de informação sistematizada e com objetivos pedagógicos, junto das entidades sujeitas à 
jurisdição e controlo do Tribunal de Contas e dos cidadãos. 

Reforçar as boas práticas institucionais, com ênfase na conduta profissional ética e de 
integridade e na responsabilidade social. 

Reforçar o contributo do Tribunal no âmbito da capacitação institucional de instituições 
congéneres, designadamente as de língua portuguesa, bem como no domínio das funções 
jurisdicionais. 

  Promover a eficiência nas atividades de suporte (instrumentais) ao Tribunal de Contas. 
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